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ESTADO DO ESPÍRITO· SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL .DE ÓOLATINA 

' PR O CES S O N ._: ____________________________ _ 

' ' 

JnfereJJado:_~-~-ê~ __ p_~~~~~-----p~-----º~-~1-A~---~~i_:C.Q~-~h-~----------------------·--------------------------------
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ESTADe DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria da Câmara 

~ 
CAM.ARA MUNICIPAL DE COLATINATES. 

PROJETO DE ~ESOLUÇÃ o ~ • IL/1-""

FIXA VENCIMENTOS: 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espíri

to Santo, us~ndo de atribuiç5es legais; Decreta e Promulga a seguin-

te 

R E S O L U Ç Ã O: 

Ar;t. lº)-:_Ficam aumentados em mais Cc$ 20.000,00 (vinte mil .cruzeiros) 
_ _ _ i.IMll tl:i.Sf;u.~·;sa~ . 

-,. \-v r -:DU e1x~~::, .. ~ os vencimentos dos funcionários da Secretaria da Câmara Mu-

~-· · 1·~!_/ .j1?,iij{i cipa 1 , e que passar a ser os seguintes : 

d&»~~.J.,-.,. .,....- .!.- Assistente técnico •••••••••••••••••••••• cr:$ 52. 400, 00 

. -. $.~ ;,,~~irJ~p\-. 1 Oficia 1 A dmini st ra ti vo •.••••••••.••••.•• C1:$ 5 2 • 4 00 , 00 

1 Auxiliar Administrativo ••••••••••••••..• Cc$ 52.400,00 

-Art. 22 )- O Diretor da Secretaria terá a comissão de Cr.$ 10. 000, 00 (dez 

mil cruzeiros) mensais, a título de gratificação. 

Art. 3º)- Para atender às despesas decorrentes ~o artigo lº da pre-

sente Resolução, fica o Senhor Prefeito Municipal autoriza

especial da ordem de ~$ 160.000,00 -

sessenta mil cruzeiros), que correrá por conta do 

excesso de arrecadação do corrente exercicio finan 

Art. 4º)~ Esta Resolução entrará em, vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 12 (primeiro). de novembro do ano em 

curso, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Em 17 de novembro de 1.964 

PRESIDENTE: 
--~T--i"f ~-;.;,--to,--~~-H--+..,..;-~ 

Vice-PRESIDENTE: 
--~~,;;.;-~--;;;_...~...:.;,:::~;---!-~~ 

SECRETARIO:__,~~~~~~~~tz-~~~ 



ESTADO -i>O ESPÍRITO SANTO 
PRlEFEllURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretada da Câmara 

P A R E C E R: 

As Comissões de Justiça, Redação, Trabalhos e 

Assistência Social e a de Economia e Finanças, reunidas con-

juntamente para apreciarem o Projeto de Resolução , -

são pela aprovação do mesmo tal como redigido. ;;"'73 

Sala das Sessões, 

Em 17 de novembro de le964 

JUSTIÇA 

FINANÇAS 

• 



o 

REQUERIMENTO NO !~ 

os Vereadores que êste subscrevem, requerem 

a V. Excia. ap6s ouvida a Casa, seja dispensado 

dos interstícios regimentais, colocado em regi

me de urgência, aprovado em única discussão e -

incluida na ordem do dia da presente sessão, o-

Projeto de Resolução nº , . • ~ 

Sala das Sessões, 

Em 17 de novembro de 1.964 
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Of. n2 305/64 Colatina, 19 de novembro de 1964 

Exmo.sr. 

Senhor Prefeito: 

Tenhº o prt::rzer de passar às mãos de 

V. Excia., para os. devi.dos fins, a inclusa 06-
pia da RESOLUÇÃO NQ 128/64, aprovada por esta

Câmara em aua áltima reunião. 

Saudações, 

==Presidente= 

>'.. Pergentino Vasconcelos 
',~ . .' 

", .. \ . DD .. Vice-Prefeito em exercício 
"'•<:·. 
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EBT.11.DO DO ESPÍRITO s~!\NTO 
PREft:lTUR/)., MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria. da Câmara 

RESOLUÇÃO N~ 128/64 

Fixa vencimentos: .... 
~ .. ------······~ ........ ~ 
-.4 Câmara Municipal de Colatina, Estado do Esp~rito 

Santo.. u~ndo dé. atribuições legais, DECRETE e PROMULGA- a seguinte 

R E S O L U Ç Ã. O::· 

Artigo JJl)- Ficam aumentados em mais Ct$20•000,00 (vinte mil cruzeiros) os 

vencimentos doa fu.nQ;i:on~rios do Secretaria da GOmora Municipal 

e qu.e passam o ser oa seguintes: 

· l Assistente técnico.º .......... º •••••••• Cr$52.400,oo 

l Oficial Administrq:tivo ••••••• , ......... (,w52.400,00 

l .Auxiliar- Adminifftrativo ••••••••••.••• crJ52.400, 00 

Artigo 212).- o Diretor da Secretaria tert§ a·comisaão de 0010.000,00 (dez -

mil. cruzeiros.) mensais, a título de gratificação.· 

Artigo 32)- Para atender às despesas decorrentes do artigo 12 (primeiro)

da presente Resolução~ fica o senhor Prefeito Municipal auto-

rizado a abr:Lr um crédito especial da ordem de cri16o.ooo.oo -
{cento e· ·sessenta mil cruzeiros) , nele inelu.ida a import§nci~ 

de Cr$40~ooo.oo (quarento mil cruzeiros) po:ra pagamento ao i'UJ:l 

cionário: contratado· interinamente -oara as fu.nçõea. de,-~wd.1iar 
' .. - ~--· 

Administrativo, cr~dito ~sse que correrá por 99ntá do pr9-vQva 

ex:oea.so de arrecadação do co1•:rente 0xercicioffi.nanceiro. 
' 

· Artigo 42 )-. Esta Resolução. ent-rar~ em vigor na {.iata 'rle. sua pubJ..iooção, CO) 

v efeitos o partir de lQ (primeiro) de no;qembro d.o . .- ano em curso 
1 , 

··-.\.· 

revogados as d~sposições em contr-drio~ , / 

/ 
:REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
.. cfimara Municipal -de Colatina, l.9 de novembro d.e 1. 964 

; l'reaidente = ; 
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f ;'; 

Registrada e Publicada n/seoretaria no dato/attpl~·-

";';'; Seeretério - l 
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